
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 3050.01.0001724/2025-39

  

  

  

 

1º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 232/2024
CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DE
MINAS GERAIS - EPAMIG
A EMPRESA AVOHAI
EVENTOS LTDA PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União,
em Belo Horizonte/MG,CEP: 31170-495 neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por
seu Diretor de Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.001.036.**,doravante designada CONTRATANTE, e a Empresa AVOHAI EVENTOS LTDA
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.804.604/0001-00, com sede na Rua Castelo de Sintra, Loja A, nº  968, Bairro
Castelo, Belo Horizonte, MG, neste ato representada por José Éder Leite, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.919.126-**, doravante designada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante às
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo:

1. 1 . Prorrogação da vigência por mais 12 meses do Contrato 232/2024, pelo período de 05/11/2025
a 05/11/2026;

1. 2 . Reajuste do valor do contrato original, conforme proposta (123079391);

1. 3 . Substituição do Gestor do Contrato, Vânia Lúcia Alves  Lacerda para Ângela  Batista Pereira
Carvalho, conforme Termo de Designação de Gestor (123258449).

1. 4 .  Discriminação do objeto:

ITEM                                        Descrição –
LOTE 01 UNIDADE QTD

 VALOR
UNITÁRIO

     (R$ )

  Nº
EDIÇÕES

   VALOR       
TOTAL    (R$)
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1

Revista Informe Agropecuário Formato:
210mm x 280mm (fechado); 420mm x
280mm (aberto) Capa: 4 páginas, couché
liso 250g; 4 x 4 cores; frente com verniz
UV total; Miolo: 96 pg., papel couché
fosco 90g; 4 x 4 cores. Acabamento: cola
P.U.R

 Unid. 2.000  R$14,13  04 R$113.040,00

2

Livreto (Ex. Boletim Técnico/ Série
Documentos) Formato: 145mm x 210mm
(fechado); 290mm x 210mm (aberto) Capa:
4 x 4 cores; couché liso 250g. Miolo: 56
pág, 4 x 4 cores; couché fosco 90g.
Acabamento: grampo à cavalo (2)

Unid. 1.000   R$5,47 06 R$32.820,00

3

Livro 1 - Formato: 160 mm x 220 mm
(fechado); 460mm x 220 mm (aberto com
2 orelhas de 7cm de cada lado sem contar a
lombada) Capa: 4x0 cor, supremo 250g,
laminação brilhante frente. Miolo: 600 pg,
160 mm x 220 mm, 4x4 cores, couché
fosco 90g Acabamento: Alceado e colado
(P.U.R.)

Unid. 1.000  R$51,80 01 R$51.800,00

4

Livro 2 - Capa: 215 mm x 280 mm
(fechado); 430mm x 280mm (aberto) sem a
lombada, Couché fosco 250g, 4x0 cor,
laminação fosca e verniz localizado. Miolo:
56 pg, 215 mm x 280 mm, 4x4 cores,
couché fosco 115g Acabamento: Colado
(P.U.R.)

Unid. 1.000 R$14,95 01 R$14.950,00

5
Circular Técnica Formato: A4, papel
couché fosco 115g, 4x4 cores Páginas: 8
Dobra: 1 Acabamento: 2 grampos

Unid.   500 R$2,31 06 R$6.930,00

6
Cartilha Técnica 16 páginas; 15cm x 21cm
(fechado); 4 x 4 cores; couché fosco 170g;
acabamento: grampo a cavalo U

Unid. 1.000 R$2,70 12 R$32.400,00

7
Folder - Formato 30cm x 21cm; 4 x 4
cores; couché fosco 170g; acabamento: 1
ou 2 dobras

Unid. 1.000 R$0,73 06 R$4.380,00

TOTAL R$256.320,00

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2. O valor anual deste Termo Aditivo será de R$256.320,00 (duzentos e cinquenta e seis mil trezentos e
vinte reais), perfazendo um valor total do contrato em R$500.320,00 (quinhentos reais e trinta e dois
centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3. As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão às expensas das dotações
orçamentárias nºs:  3051 20 573 016 4023 0001 339030 0 60 1 e  3051 20 573 016 4023 0001 339039 0 60
1.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado, naquilo que não colidirem com o
presente Termo Aditivo.
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5. Ficará a cargo da EPAMIG a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do
Estado de Minas Gerais e no site da EPAMIG.

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente
Termo Aditivo, o qual é assinado eletronicamente via SEI/MG.

 

Belo Horizonte/MG/2025.

 

Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG
José Éder Leite

AVOHAI EVENTOS LTDA
 

 

Documento assinado eletronicamente por José Éder Leite, Usuário Externo, em 08/10/2025, às 08:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 08/10/2025, às
13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 124545730 e
o código CRC D09BB5B6.

Referência: Processo nº 3050.01.0001724/2025-39 SEI nº 124545730
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	32 – quinta-feira, 09 DE Outubro DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
EDVON FRANCISCO BORGES ***.765.826-** FAZENDA CAIÇARA CAPIM VERMELHO 0,6300
EDVON FRANCISCO BORGES ***.765.826-** FAZENDA CAIÇARA SACO DA ONÇA 12,8000
ELENICE PEREIRA SENARIO ***.991.956-** FAZENDA BAIXA DO GADO 2,0000
ELIDOGLAS GOMES TEIXEIRA ***.834.246-** FAZENDA AGUA PODRE 3,2600
ELVANIR CARDOSO COUTINHO ***.248.718-** FAZENDA LAGOA DO COIMBRA 9,6000
ELY MENDES PEREIRA ***.203.716-** FAZENDA FURADO NOVO 16,5000
GENÉSIO COSTA CARVALHO ***.620.366-** FAZENDA CANABRAVA 10,7700
GENIMAR RODRIGUES PEREIRA ***.852.936-** FAZENDA CIGANO 13,0000
GERALDA FAGUNDES QUEIROZ ***.155.076-** FAZENDA GIRAU CATITU 12,8200
GERALDO ARTUR FERREIRA ***.165.508-** FAZENDA CAMPO ALEGRE FLORES 26,4000
GERVASIO OLIVEIRA NETO ***.330.326-** FAZENDA BURITI 1,0500
GISELE ALVES DA CRUZ ***.817.936-** FAZENDA CAIÇARA BARRIGUDAS 16,8000
HIANE RODRIGUES MAGALHÃES ***.416.296-** FAZENDA BURITI TABUA 5,9000
ILDA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES ***.366.466-** FAZENDA BURITI CIGANO 13,0000
ILDA LOPES ANTUNES ***.144.476-** FAZENDA JOÃO RODRIGUES 3,7900
ISAC RODRIGUES DE MACEDO ***.677.116-** FAZENDA VERTENTES 1,0000
ISRAEL DIAS DOS REIS ***.771.566-** FAZENDA FLORES BURITI TABUA 12,6700
JACI NERES DE SOUZA ***.855.816-** FAZENDA CAPEBA 7,6000
JEAN MARCOS FERREIRA DA CRUZ ***.696.566-** FAZENDA TRASPASSAS 7,7000
JERRI ADRIANY MOREIRA NIZ ***.374.556-** FAZENDA TRASPASSAS 2,4000
JOÃO SOARES DE MACEDO ***.312.056-** FAZENDA CANABRAVA 1,6000
JOSE ANTONIO FERREIRA AMORIN ***.066.728-** FAZENDA TRASPASSAS 1,6000
JOSÉ APOSTOLO QUARESMA ***.300.256-** FAZENDA CRUZOLANDIA 17,0000
JOSÉ CARLOS LIMA GONÇALVES ***.863.706-** FAZENDA PALMEIRINHA CASCALHO RIBEIRÃO 37,7400
JOSE COSTA LIMA ***.814.186-** FAZENDA PAU D'OLEO 19,5000
JOSE DOS SANTOS MENDES ALVES ***.396.578-** FAZENDA FLORES 10,2100
JOSÉ DOS SANTOS ROCHA ***.658.556-** FAZENDA FLORES LAGOA 4,1300
JOSE LUCAS NERES DOS REIS ***.612.366-** FAZENDA CAIÇARA CRISTOFER 4,0000
JOSE LUIZ DOS REIS ***.583.806-** FAZENDA CRISTOFER 6,0000
JOSÉ SEBASTIÃO GOMES TEIXEIRA ***.196.026-** FAZENDA CAPEBA 25,5000
JOSUENIO VELOSO DE ALKIMIM ***.050.426-** FAZENDA CAIÇARA TRASPASSAS 15,4000
LENITA MENDES DE ALMEIDA ***.952.536-** FAZENDA TRASPASSAS 1,0000
LILIA RIBEIRO DA SILVA ***.019.526-** FAZENDA BURITI 19,9700
LUCIANO RIBEIRO DA SILVA ***.423.006-** FAZENDA BURITI 19,3400
LUCIENE CHAVES DOS SANTOS MENDES ***.735.286-** FAZENDA FLORES 4,1000
MANOEL MENDES DOS SANTOS ***.301.416-** FAZENDA BARREIRINHO 1,1300
MARCIO RIBEIRO NIZA ***.283.056-** FAZENDA CAIÇARA 9,6800
MARIA DAS GRACAS DAMASCENO ***.879.748-** FAZENDA BOM JARDIM 2,6000
MARIA JOSE PEREIRA SENARIO CORDEIRO ***.462.616-** FAZENDA SÃO DOMINGOS AGUA PODRE 2,0000
MARIA LINDRINA ROSA DOS SANTOS ***.408.806-** FAZENDA FLORES CANTINHO 3,5000
MARIA LOPES SENÁRIO ***.318.176-** FAZENDA QUEIMADÃO 9,6000
MARIA MAXIMA DA PAIXÃO LIMA 
GONÇALVES ***.585.106-** FAZENDA RIBEIRÃO 9,4000

MARILEIA SOARES MACEDO FARIAS ***.166.986-** FAZENDA CANABRAVA 18,6700
MARLEI LOPES AMORIM ***.235.456-** FAZENDA BURITI POÇÃO 0,3000
MARLY RIBEIRO DA SILVA TRINDADE ***.946.816-** FAZENDA BURITI 11,3000
MILTON NERES DE SOUZA ***.287.246-** FAZENDA BURITI 2,0000
MOACIR FERREIRA DE AMORIM ***.045.798-** FAZENDA RIACHO NOVO TRASPASSAS 8,1000
MOISES ANTONIO DE MELO ***.559.356-** FAZENDA FLORES 38,7000
MOISES ANTUNES MACEDO ***.285.296-** FAZENDA BARREIRO DA RAIZ 50,1000
NAIDE CHAVES DOS SANTOS MENDES ***.127.286-** FAZENDA FLORES 4,1200
NISMAR NERES DE SOUZA ***.483.296-** FAZENDA CAIÇARA CANA BRAVA 40,0000
OROZINO PEREIRA DA SILVA ***.200.418-** FAZENDA BURITI POÇÃO 1,5000
PATRICIA GOMES TEIXEIRA ***.704.806-** FAZENDA CAIÇARA AGUA PODRE 6,5200
PAULO ROBERTO DIAS DOS REIS ***.294.436-** FAZENDA FLORES E BURITI TABUA 12,5000
PEDRO LOBATO LOPES ***.577.596-** FAZENDA VERTENTE 0,5000
PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.317.896-** FAZENDA CAPEBA 12,9200
RENILDO MENDES PEREIRA ***.626.816-** FAZENDA FURADO NOVO 4,9000
RIVELINO CHAVES DOS SANTOS ***.185.816-** FAZENDA FLORES MANGUINHA 4,1200
ROGERIO PEREIRA ***.090.806-** FAZENDA BURITI TABUA 21,8000
ROMILSON CHAVES DOS SANTOS ***.208.136-** FAZENDA FLORES 4,4200
RONIEL SOARES DOS REIS ***.420.608-** FAZENDA FLORES 12,0000
ROSA GOMES TEIXEIRA MIRANDA ***.262.486-** FAZENDA CAIÇARA AGUA PODE 3,2600
ROSALINA MENDES DOS SANTOS ***.738.838-** FAZENDA BARREIRINHO 0,4000
ROSANE OLIVEIRA RODRIGUES ***.725.208-** FAZENDA BURITI POÇÃO 3,7000
ROSILENE MENDES VIEIRA ***.177.596-** FAZENDA TRASPASSAS 0,8000
ROSINELIA MENDES VIEIRA ***.589.336-** FAZENDA TRASPASSAS 0,2000
SHISLEY MENDES VIEIRA ***.599.576-** FAZENDA TRASPASSAS 0,8000
SILVANO GONÇALVES DE FREITAS ***.260.076-** FAZENDA VERTENTES 2,2000
TERESINHA CORREA SALES ***.184.876-** FAZENDA VEREDA DAS PALMEIRAS 3,9000
UILSON COSTA LIMA ***.814.006-** FAZENDA CASCALHO 19,2000
VALDELUCIA PEREIRA SENARIO DOS 
SANTOS ***.345.706-** FAZENDA BAIXA DO GADO 2,0000

VALDENICE PEREIRA SENARIO ***.440.176-** FAZENDA BAIXA DO GADO 2,0000
VANDIRA RIBEIRO DA SILVA ***.044.106-** FAZENDA BURITI 19,3400
VILMA RIBEIRO DE MACEDO NETO ***.839.996-** FAZENDA BURITI 19,2700
WILEM MENDES VIEIRA ***.692.536-** FAZENDA TRASPASSAS 0,5000
ZENALDO GOMES CORREA ***.863.436-** FAZENDA BURITI 1,0000
ZILDETE DIAS DOS REIS ***.399.846-** FAZENDA FLORES TABUA 5,1000

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www. 
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 8 de outubro de 2025
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
54 cm -08 2134242 - 1

EDITAL DE VISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 48.883/2024, 
observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionado no município de POTE

REQUERENTE CPF/CNPJ IMÓVEL ÁREA (HA)
RAFAEL BATISTA GUSMAO ***.069.986-** SITIO IRMAOS BOTA 40,2502

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados da disponibilização 
do processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2025
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
8 cm -08 2134257 - 1

EDITAL DE MEDIÇÃO
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art. 29, § 2º, do Decreto 
48.883/2024, observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos de regularização 
fundiária rural e comunica as medições dos imóveis situados no município abaixo JOAQUIM FELÍCIO:

REQUERENTE CPF/CNPJ IMÓVEL ÁREA (HA)
ADÃO CARLOS DA SILVA ***.317.306-** FAZENDA SERRA DO CABRAL 10,0000
ALINE MABEL ALVES CACHOEIRA ***.362.866-** FAZENDA RIACHO DO BARRO 10,0000
DORAMAR LOPES VIANA ***.007.866-** FAZENDA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 5,0000
HELENO RODRIGUES SILVA MAIA ***.742.286-** FAZENDA RIACHO DOS BATISTA 0,1700
JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS ***.662.046-** FAZENDA RIACHO DO BARRO 0,1327
MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA ***.609.166-** FAZENDA RIACHO DOS BATISTA 0,1738
MARIA DO CARMO DA SILVA NASCIMENTO ***.664.096-** FAZENDA RIACHO DOS BATISTA 0,1700
MILTON CESAR RODRIGUES SILVA ***.116.726-** FAZENDA RIACHO DOS BATISTA 13,0590
NILTON SOARES DOS SANTOS ***.669.996-** FAZENDA RIACHO DO BARRO 0,4000
WEMERSON TADEU FARIA ***.100.896-** SITIO BARRA DO JUCÃO 17,1800

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de 
Assuntos Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www. 
agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 15 DIAS, contados da disponibilização do 
processo, para se manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 8 de outubro de 2025
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado Agricultura, Pecuária e Abastecimento
12 cm -08 2134246 - 1

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
NOTIFICAÇÃO Nº 1483/2025

O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato da sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art.12, do Decreto Nº 47.859, de 
07de fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Cinara Ribeiro Lorentz ***.317.416-** 3118062025150537 Lei 16.938 de 16/08/2007

4 cm -08 2133819 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº 1484/2025
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato por ato da sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art.40, §2°, 
Inciso II, do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do 
JULGAMENTO PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de 
fiscalização do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia 
após essa publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos

Jair Teixeira Ribeiro ***.171.286-** 3122112021084643
Lei 10.021/89, art. 5°, inciso IV e V.
Lei 13.451/00, art. 6°, inciso VI.
Lei 16.938/07, art. 4°.

Weber Lúcio de Mesquita ***.796.826-** 3111082021105938 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.
Simom Edson de Campos ***.417.996-** 3123112021141149 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso IV.
Divina Viana Martins ***.479.916-** 3106102020104627 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.
Rivalino Donizete Dias ***.967.976-** 3112072018092425 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.
Guilherme Aparecido de Oliveira ***.882.956-** 3101072019163357 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.
Edimar Aparecido Rabelo de Carvalho ***.717.816-** 3101072019162215 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.
Jaderson Lucas Rocha Rosa ***.299.106-** 3122022021160859 Lei 10.021/89, art. 5°, inciso I.

8 cm -08 2133825 - 1

TERMO DE PERMISSÃO DE USO A TITULO GRATUITO
Nº SEI 2370.01.0012778/2025-95

Partes: IMA E O SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
ITURAMA. Objeto: Permissão de Uso a título gratuito, o veículo placa 
OPQ9133, Fiat Uno Way 1.4 EVO Fire Flex 8V 5p, ano 2013.

1 cm -08 2133822 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - Emater

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital através do Processo Compras MG 3041002 000073/2025 
site www.compras.mg.gov.br ou www.emater.mg.gov.br – Pregão 
Eletrônico n.º 73/2025 - Processo SEI n.º 3040.01.0004688/2025-
98 Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução 
dos serviços de reforma e revitalização do edifício sede da Unidade 
Local da EMATER-MG, em Monte Carmelo – MG, situado na Praça 
do Rosário, nº 190, CEP 38.150-000, incluindo o fornecimento 
de materiais e mão de obra, conforme condições, especificações e 
detalhamentos estabelecidos no projeto executivo, Sessão pública - 
recebimento das propostas até 29/10/2025 às 08:59h. Sessão pública 
29/10/2025 às 09:00h. Informações: e-mail cpl3@emater.mg.gov.br,  
Belo Horizonte, 08 de outubro de 2025.

3 cm -08 2134092 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS
Termo Aditivo ao Instrumento Jurídico:Nº. 232/2024 – 1º TA - Contrato 
- Partes: EPAMIG e Avohai Eventos Ltda.Objeto: Prorrogação da 
vigência do contrato por 12 meses; reajuste do valor e substituição 
do gestor.Valor:R$256.320,00. Assinatura: 08/10/2025. Vigência: 
05/11/2025 a 05/11/2026. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil - 
EPAMIG; (b) José Éder Leite- AVOHAI.

2 cm -08 2134236 - 1

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1029/2025

Objeto: Aquisição de Produtos de Higienização de Ordenhadeira.O 
Diretor de Administração e Finanças da EPAMIG Leonardo Brumano 
Kalil, no uso de suas atribuições, homologa o resultado do processo 
licitatório 3051002000122/2025 – SEI/MG Nº 3050.01.00001029/2025-
83 com o seguinte resultado: lotes: 1/2/5:NOVAC Indústria Química 
Ltda - 11.015.846/0001-11, no valor total de R$ 35.099,86; lote 
03:Limpeza & Brilho Ltda - EPP - 04.158.618/0001-35, no valor total 
de R$7.099,98; lote 04:AGROMILK LTDA - ME - 03.649.929/0001-
34, no valor total de R$4.788,00; lotes 6/7:Facilita Comércio Ltda - 
40.217.448/0001-86, no valor total de R$4.755,00;Ratificado em 
07/10/2025.

3 cm -08 2133792 - 1

Empresa Mineira de 
Comunicação - EMC

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5011972448/2021
Entre Empresa Mineira de Comunicação Ltda. - EMC e CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A, para prorrogação da vigência por mais 12 
(doze) meses, a partir de 09/10/2025 findando em 08/10/2026. Valor 
R$ 193.189,83 . Dotação Orçamentária: 3151 13 722 121 4315 0001 
339039 12 Fonte: 0 60 1, 3151 13 722 121 4315 0001 339039 69 Fonte: 
0 60 1. Assinado em 07/10/2025, Belo Horizonte.

2 cm -08 2133928 - 1

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5000075868/2021
Entre Empresa Mineira de Comunicação Ltda. - EMC e CEMIG 
DISTRIBUIÇÃO S.A, para prorrogação da vigência por mais 12 
(doze) meses, a partir de 09/10/2025 findando em 08/10/2026. Valor 
R$ 433.474,59. Dotação Orçamentária: 3151 13 722 121 4315 0001 
339039 12 Fonte: 0 60 1, 3151 13 722 121 4315 0001 339039 69 Fonte: 
0 60 1. Assinado em 07/10/2025, Belo Horizonte.

2 cm -08 2133929 - 1

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo
EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL DOS HABILITADOS NO EDITAL PNAB 

Nº 03/2024 – FOMENTO DE PONTOS E PONTÕES DE MINAS GERAIS
Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e os Agentes Culturais classificados do EDITAL PNAB Nº 03/2024Objeto: 
Transferência de recurso para propostas culturais de pessoas físicas, estabelecidas no Estado de Minas Gerais, para repasse de recursos a propostas 
que visem realizar intercâmbio. Data 08/10/2025. Vigência conforme proposta aprovada e prevista em termo. Signatários: Maristela Rangel / 
Subsecretária de Cultura e os agentes culturais abaixo:

Edital 03/2024 - Fomento de Pontos e Pontões de Minas Gerais
ID INSCRIÇÃO Nome do agente cultural Valor do Repasse

16183 Francisco de Assis Balbino Sobrinho 71.907,30

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL DOS HABILITADOS NO EDITAL PNAB 
Nº 04/2024 – PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE MINAS GERAIS

Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e os Agentes Culturais classificados do EDITAL PNAB Nº 04/2024Objeto: 
Transferência de recurso para propostas culturais de pessoas físicas, estabelecidas no Estado de Minas Gerais, para repasse de recursos a propostas 
que visem realizar intercâmbio. Data 08/10/2025. Vigência conforme proposta aprovada e prevista em termo. Signatários: Maristela Rangel / 
Subsecretária de Cultura e os agentes culturais abaixo:

Edital 04/2024 - Premiação de Pontos e Pontões de Minas Gerais
ID INSCRIÇÃO Nome do agente cultural Valor do Repasse

15486 Enildon Pereira Silva 30.000,00

10 cm -08 2134146 - 1

Fundação de Arte de 
Ouro Preto - Faop

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SEI- MG 2170.01.0000167/2025-04

RESULTADO FINAL 2025 – EDITAL 06/2025 – PROCESSO 
SELETIVO 02/2025 – CURSO TÉCNICO EM CONSERVÇÃO 
E RESTAURO 1°-***.140.606-**=385,00; 2°-***.535.381-
**=360,00; 3°-***.898.002-**=354,0; 4°-***.357.888-** 
=353,0; 5°-***.800.686-**=335,0; 6°-***.809.765-**=328,4; 
7°-***.513.078-**=328,0; 8°- ***.823.236-**= 324,0; 9°- 
***.444.067-**=324,0; 10°- ***.158.036-**=320,0; 11°- ***.717-
338-**=320,0; 12° -***.957.252-**= 310,0; 13°-***.404.766-
**=299,0; 14°- ***.505.726-** =297,0; 15°-***.042.147-**=289,0; 
16°- ***.265.476-**= 287,5; 17°- ***.485.966-**=282,0; 18°- 
***.392.426-**= 273,0; 19°-***.671.476-**=270,0; 20°-***.803.906-
** =266,0; 21°-***.684.427-**=266,0; 22° ***.213.686-** 
=242,0; 23°- ***.484.547-** =226,0; 24°-***.249.467-**=225,0; 
25° -***.422.486-**= 213,7; 26° - ***.431.216-** =200,0; 27°- 
***.336.828-32=181,0; Desclassificado: ***.407.366-** - Não atendeu 
o item 6 do Edital; Desclassificado:***.144.306-**-Não atendeu o 
item 6 do Edital; Desclassificado: ***.389.456-** -Não atendeu os 
itens 6.1.1 e 6.1.2 do Edital; Desclassificado: ***.680.276-**-Não 
atendeu o item 6.1.3 do Edital; Desclassificado:***.586.546-**-Não 
atendeu o item 6.1.3 do Edital; Desclassificado: ***.468.096-** -Não 
atendeu o item 6.1.3 do Edital; Desclassificado: ***.784.096-** -Não 
atendeu o item 6 do Edital. ESCOLA PUBLICA: 1° -***.464.476-
** =400,0; 2°-***.876.786-**=358,0; 3°- ***.4363.186-**=338,1; 
4°-***.087.276-**=321,0; 5°-***.904.646-**=314,0; 6°-***.359.196-
**= 302,0; 7°-***.645.638-**=300,0; 8°-***.118.278-**=300,0; 

9°-***.282.066-**=300,0 ; 10°-***.584.466-**=286,5; 11° - 
***.546.106-**=286,0; 12°-***.971.446-**=286,0; 13°-***.055.776-
**=285,5; 14°-***191.128-**=285,0; 15°-***.148.716-**=284,5; 
16°- ***.306.916-**=278,2; 17°-***.323.236-** =268,5; 18°-
***.663.786-**=267,5; 19°-***.471.876-**=264,8; 20°-***.907.826-
**=264,5; 21°-***.829.097-**=248,0; 22°-***.144.786-**=244,5; 
23°-***.896.307-**=200,0; Desclassificado: ***.364.076-**-Não 
atendeu os itens 6.1.1 e 6.1.3 do Edital; Desclassificado:***.730.506-
**-Não atendeu o item 6 do Edital. PCD: 1°-***.214.276-**=224,0

Wirley Rodrigues Reis
Presidente

Fundação de Arte de Ouro Preto
9 cm -07 2133728 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - Fapemig

EXTRATO DE TERMO DE OUTORGA
che ; apq-05131-25 ; análise de áudio automatizada em grupos de 
telegram no contexto político em minas gerais ; marcelo freire pereira 
de souza ; 2071 19 571 022 4513 0001 332041 0 101 , 2071 19 571 022 
4513 0001 339020 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 335043 0 101 , 
2071 19 571 022 4513 0001 339039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 
442042 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 449020 0 101 , 2071 19 
571 022 4513 0001 449039 0 101 , 2071 19 571 022 4513 0001 445042 
0 101 ; início a partir da publicação ; duração 30 meses ; universidade 
federal de ouro preto ; R$ 249.388,34 ;

3 cm -08 2134185 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202510095699162632.
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